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Senhor Presidente: 

 

O Vereador signatário, nos termos regimentais, vem, perante Vossa 
Excelência, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, requerer que esta Casa 
solicite junto ao poder Executivo Municipal que a Secretaria responsável realize a 
manutenção da quadra sintética de futebol 7 (sete), situada na Praça do bairro 
Albatroz, na cidade de Osório/RS. 

 
  

 

Justificativa 

 

 

A quadra sintética de futebol 7 (sete) se encontra com um buraco de 80 
cm de diâmetro por 15 cm de profundidade, conforme podemos verificar pelas fotos 
anexas. 

 

O buraco pode trazer graves lesões aos atletas que utilizam desse 
espaço de lazer, diante deste perigo, requer o fechamento do buraco. 

 

 

 

Sala de Sessões, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

______________________________ 

Vereador Binho Silveira 

Bancada do PDT 
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Anexos 

 

 

 


